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PORTARIA Nº 014/2021 
  

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS 
DE SERVIDOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MONTE ALEGRE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O Senhor Vereador JORGE LUÍS DE ANDRADE TAVARES, Presidente da Câmara 

Municipal de Monte Alegre/PA, no uso de suas atribuições legais, e, 

 

CONSIDERANDO a promulgação e publicação da Portaria nº 070/2020, de 30 de dezembro 

de 2020. 

  

RESOLVE: 
 

Art. 1º ‐ Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares ao servidor: CARLOS EDUARDO 
MACEDO DE VASCONCELOS, Agente de Vigilância, referente ao período aquisitivo de 
2020, para serem gozadas a contar de 02 de fevereiro a 03 de março de 2021. 
  

Art. 2º ‐ Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
 

Dê-se ciência, Registre-se, Cumpra-se e Publique-se. 
 
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Monte Alegre, em 01 de fevereiro de 2021. 
 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
JORGE LUÍS DE ANDRADE TAVARES 

Presidente da Câmara Municipal 
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